
ANEXO 26 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

AMBIENTAL 

Instruções para o Concorrente: O Concorrente deverá apresentar sua Declaração de 

Responsabilidade Ambiental utilizando as instruções indicadas abaixo. Não serão 

permitidas alterações e não serão aceitas substituições desse formulário. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

[Nome do Concorrente], por meio de seu representante legal infra-assinado, declara, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento e ciência da legislação ambiental 

vigente, nos âmbitos federal, estadual e municipal, bem como das normativas expedidas 

pelo Instituto Estadual do Ambiente – INEA, das normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e das disposições do Ministério do Trabalho, 

cujos dispositivos deverão ser rigorosamente observados durante a execução das 

atividades objeto do presente Edital. Declara ainda, expressamente, que: 

1. Tem ciência da Legislação (Decreto Federal Nº 6.514/2008 e Decreto Estadual Nº 

3467/2000) que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente, bem como da Lei de Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/1998), sobre 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente. 

2. Tem ciência de que as obras e serviços previstos neste Edital devem observar 

integralmente a legislação e as normas ambientais vigentes, relativas à proteção 

do meio ambiente, à prevenção, minimização ou eliminação dos impactos 

ambientais decorrentes de sua execução. 

3. Reconhece que é vedado dar início às obras e serviços objeto da contratação, 

intervir em Áreas de Preservação Permanente – APP e/ou suprimir ou podar 

vegetação nativa, sem a competente Licença e/ou Autorização expedida pelo 

órgão ambiental competente. 

4. Responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das restrições, condições de validade e 

exigências ambientais, previstas nas Licenças e Autorizações Ambientais, bem 

como pela execução das medidas de controle, mitigação e prevenção de impactos 

ambientais, sem ônus adicional ao INEA. 

5. Compromete-se a manter, nos canteiros de obras e áreas de apoio, sob 

responsabilidade da equipe executora, as licenças e autorizações ambientais 

exigíveis, bem como a afixação de placas informativas contendo os respectivos 

números de registro. 

6. Compromete-se a implementar todas as ações necessárias para controle ambiental 

das obras e serviços, visando à proteção dos recursos naturais e à mitigação de 

impactos, com observância das Orientações Técnicas de Controle Ambiental da 

DIRRAM, constantes do Anexo 25 do Edital. 

7. Assume a responsabilidade pela contratação de pessoal qualificado e/ou pela 

capacitação adequada de seus colaboradores, para atendimento das exigências 

ambientais aplicáveis, sem repasse de custos ao INEA. 

8. Compromete-se a disponibilizar, durante toda a execução das obras e serviços, 

profissional habilitado na área ambiental, com registro em conselho de classe e 



respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, para acompanhamento 

técnico e ambiental das atividades. 

9. Assume a responsabilidade pela obtenção de todas as autorizações, outorgas e 

licenciamentos específicos exigíveis ao funcionamento do canteiro de obras, áreas 

de apoio e eventuais unidades industriais temporárias (usinas de concreto, 

britagem, etc.). 

10. Compromete-se em somente adquirir materiais e insumos de jazidas minerais 

devidamente licenciadas pelos órgãos competentes. 

11. Assume a responsabilidade pela instalação, conservação e manutenção, em 

condições plenas de funcionamento, de todos os dispositivos de controle, proteção 

e mitigação ambiental, provisórios ou permanentes, exigidos para as obras e 

serviços. 

12. Responsabiliza-se pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos de 

proliferação endêmica, manutenção da higiene e segurança, e pela qualidade 

sócio-ambiental das obras e serviços, mantendo os locais de trabalho em 

conformidade com as exigências e normas correlatas. 

13. Compromete-se a realizar o correto gerenciamento dos resíduos sólidos e líquidos 

gerados pelas obras e serviços, abrangendo as etapas de coleta, armazenamento, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada, conforme a legislação em 

vigor. 

14. Assume a completa desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de 

apoio instalados para a execução das obras e serviços, bem como pela recuperação 

ou reabilitação ambiental das áreas empregadas. 

15. Assume, sem repasse ou ônus ao INEA, a integral responsabilidade 

(administrativa, civil e criminal) por quaisquer danos ou degradações causadas ao 

meio ambiente ou a terceiros, direta ou indiretamente, associados às obras e 

serviços ora licitados, inclusive por atos de negligência, infração normativa ou 

omissão, abrangendo o pagamento de eventuais multas e demais sanções 

aplicadas pelos órgãos de fiscalização. 

16. Compromete-se, nos termos definidos pelo órgão fiscalizador, a promover, às suas 

expensas, a recuperação ou restauração ambiental de eventuais danos causados 

por sua atuação, direta ou indiretamente. 

17. Compromete-se a atender integralmente às solicitações das equipes de 

acompanhamento ambiental eventualmente contratadas pelo INEA. 

18. Responsabiliza-se pela entrega ao INEA de relatórios ambientais periódicos 

(trimestralmente) ou a qualquer tempo, quando solicitado pela fiscalização do 

contrato, demonstrando a efetividade das ações de controle ambiental e o 

cumprimento das condicionantes das licenças e autorizações ambientais 

expedidas para a atividade. 

19. Assume o compromisso de manter arquivo próprio contendo toda a documentação 

ambiental relativa à execução das obras e serviços, incluindo cópias das licenças 

e autorizações, bem como registros fotográficos (anteriores e posteriores às 

intervenções), a fim de assegurar respaldo técnico e jurídico a eventuais demandas 

futuras. 

Local e data 

_______________________________________________________ Representante 

Legal (com carimbo de identificação) / RG nº (ou equivalente) 


